
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

VETO Nº 9/2022

AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  385/2019, QUE OBRIGA AS EMPRESAS 

QUE DESEJAM CONTRATAR COM O ESTADO DO PARANÁ, SUAS 

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E FUNDAÇÕES, A COMPROVAR O 

CUMPRIMENTO DAS LEIS E DECRETOS NO QUE CONCERNE A INCLUSÃO 

DO APRENDIZ.



 

 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Protocolo nº 19.252.521-7 
 

 

OF/DL/CC nº 04/2022         Curitiba, data da assinatura digital. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, 

combinado com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar 

o Projeto de Lei nº 385/2019, em razão dos motivos adiante expostos. 

A proposta em análise, de iniciativa parlamentar, visa alterar a Lei nº 

15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece normas sobre licitações, 

contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do 

Paraná, acrescentando o inciso VII no art. 73 e o §7º no art. 78 na aludida Lei, 

referente à exigência de documentação relativa à comprovação de contratação 

de menores aprendizes para habilitação nos procedimentos licitatórios. 

O parlamentar proponente justifica que „‟o Estado do Paraná é um dos 

maiores, senão, o maior gerador de empregos indiretos na iniciativa privada 

através das diversas contratações que realizam, compras e prestação de 

serviços‟‟, e acrescenta que „‟diante disto, faz-se necessário exigir dos 

contratados o cumprimento das legislações aplicáveis à matéria do direito do 

trabalho, inclusive o cumprimento de matérias relacionadas à inclusão social‟‟.  

Muito embora se reconheça o nobre intuito, verifica-se que a proposição 

ultrapassa a competência do legislador estadual, uma vez que, nos termos do 

inciso XXVII do art. 22 da Constituição da República Federativa, compete 

privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação e contratação.  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
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termos do art. 173, §1º, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998).  
 

Evidente, portanto, que o texto constitucional, ao tratar da competência 

legislativa, concedeu à União a iniciativa privativa em determinadas matérias, 

como, por exemplo, para dispor sobre normas gerais sobre licitação e 

contratação. 

Conforme apontado pela Procuradoria Consultiva junto à Governadoria – 

PCG/PGE,  “o estabelecimento de requisitos de habilitação, que dizem respeito 

a própria participação em licitações e contratações públicas, é de ser 

compreendido como tema que se insere no conceito de normal geral, para os 

fins do disposto no art. 22, XXVII, da CF, de modo a preservar a uniformidade 

de tratamento em todo o território nacional”. 

 Por esta razão, atualmente os requisitos de habilitação em 

procedimentos licitatórios estão previstos na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021), não havendo espaço, nesse 

ponto, para os demais entes federativos legislarem de forma complementar. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas seguintes jurisprudências:  

 

A igualdade de condições dos concorrentes em licitações, 
embora seja enaltecida pela Constituição (art. 37, XXI), pode 
ser relativizada por duas vias: (a) pela lei, mediante o 
estabelecimento de condições de diferenciação exigíveis em 
abstrato; e (b) pela autoridade responsável pela condução do 
processo licitatório, que poderá estabelecer elementos de 
distinção circunstanciais, de qualificação técnica e econômica, 
sempre vinculados à garantia de cumprimento de obrigações 
específicas. Somente a lei federal poderá, em âmbito geral, 
estabelecer desequiparações entre os concorrentes e assim 
restringir o direito de participar de licitações em condições de 
igualdade. Ao direito estadual (ou municipal) somente será 
legítimo inovar nesse particular se tiver como objetivo 
estabelecer condições específicas, nomeadamente quando 
relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou 
a peculiares circunstâncias de interesse local. Ao inserir a 
Certidão de Violação aos Direitos do Consumidor no rol de 
documentos exigidos para a habilitação, o legislador estadual 
se arvorou na 
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condição de intérprete primeiro do direito constitucional de 
acesso a licitações e criou uma presunção legal, de sentido e 
alcance amplíssimos, segundo a qual a existência de registros 
desabonadores nos cadastros públicos de proteção do 
consumidor é motivo suficiente para justificar o impedimento de 
contratar com a administração local. Ao dispor nesse sentido, a 
Lei estadual 3.041/2005 se dissociou dos termos gerais do 
ordenamento nacional de licitações e contratos e, com isso, 
usurpou a competência privativa da União de dispor sobre 
normas gerais na matéria (art. 22, XXVII, da CF/1988). [ADI 
3.735, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 8-9-2016, P, DJE de 1º-8-
2017].;  
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: Lei distrital 
3.705, de 21-11-2005, que cria restrições a empresas que 
discriminarem na contratação de mão de obra: 
inconstitucionalidade declarada. Ofensa à competência 
privativa da União para legislar sobre normas gerais de 
licitação e contratação administrativa, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais de todos os entes da Federação 
(CF, art. 22, XXVII) e para dispor sobre direito do trabalho e 
inspeção do trabalho (CF, art. 21, XXIV, e art. 22, I). [ADI 3.670, 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 2-4-2007, P, DJ de 18-5-2007]. 
 

Assim, diante de todo o exposto, o Projeto de Lei em análise incorre em 

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, veiculando matéria cuja 

iniciativa legislativa compete privativamente à União, conforme prevê o inciso 

XXVII do art. 22 da Constituição Federal. 

Desta forma, com o habitual respeito, decido pelo veto total ao Projeto 

de Lei sob análise, ante a inconstitucionalidade verificada, restituindo o 

presente a esta Assembleia Legislativa. 

 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 6108/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 15 de agosto de 2022 e 
foi autuada como Veto Total nº 9/2022.

 

 

 

Curitiba, 15 de agosto de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2022, às 16:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6108 e o 

código CRC 1F6A6E0B5D9A0CF
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DESPACHO - DL Nº 3961/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2022, às 10:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3961 e o 

código CRC 1C6E6F0D6D5C4CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1774/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

                                       

                                               PARECER AO VETO 9/2022      

                                               

                                              Autor: Poder Executivo   

 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 385/2019, que obriga as empresas que desejam 
contratar com o Estado do Paraná, suas autarquias, empresas públicas e 
fundações, a comprovar o cumprimento das lei e decreto no que concerne a 
inclusão do aprendiz.

 

Veto tempestivo – parágrafo primeiro do artigo 71 da Constituição 
Estadual, apto a ser enviado ao Plenário.

 

         O Projeto de Lei nº 385/2019 foi enviado à sanção em 22 de julho de 2022 e o Veto nº 9 foi apresentado em 8 de 
agosto de 2022 (Protocolo 19.252.521-7) e publicado no Diário Oficial Edição 11235, página3.

 

         Considerando a competência da Comissão de Comissão e Justiça na análise da tramitação do Veto, emitimos 
parecer favorável ao envio do Veto nº 9/2022 ao Plenário, posto que tempestivo na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 71 da Constituição Estadual.

 

 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ
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DEPUTADO NATAN SPERAFICO 

Relator

DEPUTADO NATAN SPERAFICO

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2022, às 15:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1774 e o 

código CRC 1E6F6D6B7F2B1FA
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INFORMAÇÃO Nº 6636/2022

 

 

 

 

Informo que o Veto total n° 9/2022, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. 
O parecer foi aprovado na reunião do dia 25 de outubro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 25 de outubro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2022, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6636 e o 

código CRC 1F6E6D6F7A2A6DF
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DESPACHO - DL Nº 4313/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2022, às 17:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4313 e o 

código CRC 1E6A6A6D7A2D6DB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 385/2019

AUTORES:DEPUTADO SOLDADO FRUET

EMENTA: 

OBRIGA AS EMPRESAS QUE DESEJAM CONTRATAR COM O ESTADO DO 

PARANÁ, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E FUNDAÇÕES, A 

COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS LEIS E DECRETOS NO QUE 

CONCERNE A INCLUSÃO DO APRENDIZ.



PROJETO DELEI Nº. 385/2019

AUTORES: DEPUTADO SOLDADO FRUET

EMENTA:
OBRIGA AS EMPRESAS QUE DESEJAM GONTRATAR COM O ESTADO

E DO PARANÁ, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E FUNDA-
ÇÕES, A COMPROVAR O CUMPRIMENTODASLEIS E DECRETOS NO
QUE CONCERNE A INCLUSÃO DO APRENDIZ.

quam
PROTOCOLONS: 2399/2019



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 05/2019

aprendiz.

Art. 1º As empresas que contratarem com o Estado do Paraná, suas
Autarquias, Empresas Públicas e Fundações, deverão comprovar o cumprimento
da Lei 10.097/2000, bem como, Decreto n.º 9.579/2018 e Decreto-Lei n.£

5.452/1943 que determinam a contratação e reserva de vagas para aprendizes.

Art. 2º A comprovação se dará mediante apresentação do quadro de
funcionários e, respectivamente, com a indicação dos aprendizes no percentual
estabelecidos em lei.

Art. 3º Caso a empresa seja a única para a contratação de bens,
serviços ou obras, indispensáveis às atividades operacionais, o Estado de Paraná,
suas Autarquias, Empresas Públicas e Fundações poderão dispensar o

cumprimento do exigido no art. 1º, fundamentando no processo os motivos desta
excepcionalidade.

Obriga as empresas que desejam contratar com o
Estado do Paraná, suas Autarquias, Empresas
Públicas e Fundações, a comprovar 0 cumprimento
das leis e decretos no que concerne a inclusão do
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Art, 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, indicando os
aspectos necessários à sua aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de maio de 2019.

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por premissa maior a inserção social do
jovem ao mercado do trabalho e, também, dar maior efetividade às leis que
regem a matéria nos contratos realizados entre a administração pública e as
instituições privadas com quem contrata.

A Constituição Federal consagra o trabalho como fundamento da
república, direito social estampado nos artigos 6º, 7ºe incisos, no capítulo Il, Dos
Direitos Sociais, e um dosprincípios da ordem econômica no inciso VII, do artigo
170.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

iV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

Vit - busca do pleno emprego;

NM
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Em sua obra de Direito Constitucional, o doutrinador Pedro Lenza
ensina:

Trata-se, sem dúvida, de importante instrumento para implantar e assegurar a
todos uma existência digna, conforme estabelece o art. 170, caput. O Estado
deve fomentar uma política econômica não recessiva, tanto que, dentre os
princípios da ordem econômica, destaca-se a busca pelo pleno emprego (Art.

170, Vil). Além, é claro, de constituir um dos fundamentos da República
Federativa do Brasil.

A presente proposição é de competência comum entre União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visto que é competência de todos
zelar pela guarda da Constituição e das leis. Portanto, o presente projeto nãofere
outras competências, vez que, a matéria aqui legislada trata de fazer cumprir a
constituição e a legislação federal infraconstitucional.

Além de fomentar a geração de emprego, trabalho e renda através dos
mais diversos programas relacionados a política do trabalho, o Estado do Paraná
é um dos maiores, senão, o maior gerador de empregos indiretos na iniciativa

privada através das diversas contratações que realizam, compras e prestação de
serviços.

Diante disto, faz-se necessário exigir dos contratados o cumprimento
das legislações aplicáveis a matéria do direito do trabalho, inclusive o

cumprimento de matérias relacionadas a inclusão social.

À Lei 10.097/2000, bem como, o Decreto n.º 9.579/2018 prestigiam a

inclusão social através da preparação e a inserção de jovens ao mercado de
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trabalho ao determinar que as empresas reservem um percentual das vagas aos
aprendizes.

No intuito de contemplar a Constituição Federal e cumprir com a lei

infraconstitucional, faz-se necessário a exigência do cumprimento de tais leis nos
contratos realizados pelo estado com as empresas privadas.

Portanto, as empresas que desejam contratar com o Estado de Paraná,
suas Autarquias, Empresas Públicas e Fundações, deverão comprovar o

cumprimento do ordenamento jurídico nacional,

Neste sentido, cabe ao Poder Público, a iniciativa privada e a sociedade
despenderem esforços no sentido de garantir a acessibilidade e o pleno exercício
dos direitos dos deficientes e os jovens aprendizes.

Por fim, a presente propositura tem por objetivo consolidar o

cumprimento da legislação e implementar ações que façam cumprir as políticas
de inclusão.

Curitiba, 20 de maio de 2019.

Zi:SOLDADO

Deputado Estadual



Certifico que O presente
expediente protocolado sob nº 2399/2019 - DAP, em
20/5/2019, foi autuado nesta data como Projeto de Lei nº
385/2019.

Curitiba, 21 de maio de 2019,

f|

Micha ezzini
Matricula 16.485

informamos que revendo nossos registros,
em busca preliminar, constatamos que o presente projeto:

( ) guarda similitude com

( ) guarda similitude com a(s) proposição(ões) em trâmite

(X) guarda dotes com a(s) proposição(ões)
arquivada(s) Vl U3/ 2018

( ) não possui similar nesta Casa.
( ) dispõe sobre matéria que sofreu rejeição na presente Sessão

Legislativa.
| !nnt£

Matricula 16.485

1- Ciente.
2- Encaminhe-se: (xy Comissão de Constituição e Justiça.

( ) ao Núcleo de Apoio Legislativo.

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury
Diretoria Legislativa

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n, Ed. Palácio XIX de Dezembro — 3º Andar
Curitiba — PR — CEP: 80530-911 — Telefone; (41) 3350-4138.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

informo que o Projeto de Lei n.º 385/2019, de autoria do

Deputado Soldado Fruet, deve ser encaminhado à Diretoria de Assistência ao
Plenário, nos termos do art. 5º da Resolução n.º 2, de 23 de março de 2020.

Observa-se ainda que o presente projeto aguarda receber os

pareceres das seguintes Comissões:

- Comissão de Constituição Justiça;

- Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda;

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente,
do Idoso e da Pessoa com Deficiência;

- Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude.

Curitiba, 3 de junho de 2020.

Rafael Cafdoso -

Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205





















































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 1273/2022

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.

 

 

PARECER PROJETO DE LEI 385/2019

 

ASSUNTO: Obriga as empresas que desejam contratar com o estado do Paraná, suas autarquias, empresas públicas 
e fundações, a comprovar o cumprimento das Leis e Decretos no que concerne a inclusão do aprendiz.

 

O Projeto de Lei n. 385/2019, apresentado pelo Excelentíssimo Deputado Estadual Soldado Fruet, obriga as empresas 
que desejam contratar com o estado do Paraná, suas autarquias, empresas públicas e fundações, a comprovar o 
cumprimento das Leis e Decretos no que concerne a inclusão do aprendiz.

O presente projeto já conta com parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, na forma de emenda 
substitutiva geral, da Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda e da Comissão de Defesa dos Direitos da 
Juventude. A emenda substitutiva é pertinente, haja vista que a lei nº 15.608/2007, Lei de Licitações do Estado do 
Paraná, é a que estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do 
Estado do Paraná.

O Projeto de Lei n. 385/2019, também, encontra-se dentro das matérias de competência desta Comissão 
estabelecidas no art. 62 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná:

 

Art. 62. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e 
da Pessoa com Deficiência:

I - debater, orientar, apoiar e fiscalizar a atuação do poder público estadual no que se refere 
à elaboração e execução de políticas públicas para as crianças, adolescentes, idosos e 
pessoas com deficiência;

II - analisar medidas que visem ao fortalecimento e à ampliação de programas destinados às 
crianças, aos adolescentes, aos idosos e às pessoas com deficiência; 

III - manifestar-se em proposições relativas aos interesses e direitos das crianças, dos 
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adolescentes, dos idosos e das pessoas com deficiência, incluindo todas as matérias 
relacionadas às políticas públicas previstas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Federal nº 10.741, de 1° de outubro de 2003 - 
Estatuto do Idoso e na Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa 
com Deficiência.

 

O Projeto de Lei n. 385/2019 se faz importante para garantir a efetivação da inserção social do jovem ao mercado de 
trabalho e, também, para garantir que as empresas privadas, ao contratarem com a Administração Pública, estejam 
cumprindo as leis que regem a matéria nos contratos.

O direito à profissionalização aos jovens a partir dos quatorze anos está assegurado no Capítulo V, intitulado “Do 
Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho”, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Preceitua, também, 
em seu artigo 3º que:

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.

 

Desta forma, trata-se de importante Projeto de Lei, uma vez que ao estabelecer como requisito para contratar com o 
Poder Público que a empresa privada comprove a contratação de menores aprendizes no percentual estabelecido em 
lei garante que o direito à profissionalização do adolescente seja observado, de forma a contribuir com seu 
desenvolvimento mental, moral e social. 

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, o parecer nesta Comissão é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em análise, na forma de seu 
Substitutivo Geral, e opina-se por sua APROVAÇÃO.

 

Curitiba, 17 de maio de 2022.

 

 

    COBRA REPÓRTER                                   LUCIANA RAFAGNIN
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          PRESIDENTE                                                       RELATORA

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 09:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1273 e o 

código CRC 1D6D5D3F3D9D6BE
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INFORMAÇÃO Nº 4954/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 385/2019, de autoria do Deputado Soldado Fruet, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência. O 
parecer foi aprovado na reunião do dia 17 de maio de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; 

- Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda; 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude; e 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência.

 

Curitiba, 1 de junho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2022, às 14:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4954 e o 

código CRC 1F6D5D4A1E0C3DB
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DESPACHO - DL Nº 3182/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2022, às 12:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3182 e o 

código CRC 1E6B5E4C1E0D3DB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 385/2019
(Autoria do Deputado Soldado Fruet)

 

Altera a Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, que estabelece normas 
sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos 
Poderes do Estado do Paraná.

                        

Art. 1º Acrescenta o inciso VII no art. 73 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, com a seguinte 
redação:

VII - ao cumprimento das disposições sobre reserva e contratação de menores aprendizes, nos 
termos da Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000.(NR)

Art. 2º Acrescenta o § 7º no art. 78 da Lei nº 15.608 de 2007, com a seguinte redação:

§ 7º A comprovação de contratação de menores aprendizes, de que trata o inciso VII do art. 73 desta 
Lei, se dará mediante apresentação do quadro de funcionários e, respectivamente, com a indicação dos aprendizes no 
percentual estabelecidos em lei.(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 13 de julho de 2022

 

 

                                                        

                                                        Relator         
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 14/07/2022, às 23:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 259 e o 

código CRC 1B6A5C7D8C2D1EF
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DESPACHO Nº 677/2022

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL 385/2019, de autoria do 
Deputado Soldado Fruet, aprovado em Sessão Plenária de 18 de julho de 2022. 

Curitiba, 18 de julho de 2022. 

 

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 18:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 677 e o 

código CRC 1F6E5D8A1B7F5BA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

OFÍCIO DAP/CAUT Nº 703/2022

Curitiba, 18 de julho de 2022.

Assunto: Envio de Autógrafo                                                                     

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do Projeto 
de Lei n.º 385/2019, de autoria do Deputado Soldado Fruet, aprovado por esta Assembleia Legislativa em Sessão 
Plenária de 18 de julho de 2022. 

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo 

 

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 19/07/2022, às 10:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 703 e o 

código CRC 1F6E5E8B1A7E5AD
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Projeto de Lei nº 385/2019
(Autoria do Deputado Soldado Fruet)

Altera a Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, que 
estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos 
e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art. 1º Acrescenta o inciso VII no art. 73 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, com a seguinte 
redação:

VII - ao cumprimento das disposições sobre reserva e contratação de menores aprendizes, nos termos da Lei Federal nº 
10.097, de 19 de dezembro de 2000.(NR)

Art. 2º Acrescenta o § 7º no art. 78 da Lei nº 15.608 de 2007, com a seguinte redação:

§ 7º A comprovação de contratação de menores aprendizes, de que trata o inciso VII do art. 73 desta Lei, se dará 
mediante apresentação do quadro de funcionários e, respectivamente, com a indicação dos aprendizes no percentual 
estabelecidos em lei.(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 18 de julho de 2020.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário

 

Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por premissa maior a inserção social do jovem ao mercado do trabalho 
e, também, dar maior efetividade às leis que regem a matéria nos contratos realizados entre a administração pública e 
as instituições privadas com quem contrata.

A Constituição Federal consagra o trabalho como fundamento da república, direito social estampado 
no inciso IV do art. 1º, e nos arts. 6º e 7º do Capítulo II - Dos Direitos Sociais, e um dos princípios da ordem econômica 
contido no inciso VIII do art. 170:

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:

(...)

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

..................................

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.

..................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:

..................................

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

(...)

VIII - busca do pleno emprego;
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Em sua obra de Direito Constitucional, o doutrinador Pedro Lenza ensina:

Trata-se, sem dúvida, de importante instrumento para implantar e assegurar a 
todos uma existência digna, conforme estabelece o caput do art. 170 o Estado 
deve fomentar uma política econômica não recessiva, tanto que, dentre os 
princípios da ordem econômica, destaca-se a busca pelo pleno emprego (inciso 
VIII do art. 170). Além, é claro, de constituir um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil.

A presente proposição é de competência comum entre União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, visto que todos devem zelar pela guarda da Constituição e das leis. Portanto, não fere outras 
competências, vez que, a matéria aqui legislada trata de fazer cumprir a constituição e a legislação federal 
infraconstitucional.

Além de fomentar a geração de emprego, trabalho e renda através dos mais diversos programas 
relacionados à política do trabalho, o Estado do Paraná é um dos maiores, senão, o maior gerador de empregos 
indiretos na iniciativa privada através das diversas contratações que realizam, compras e prestação de serviços. Diante 
disto, faz-se necessário exigir dos contratados o cumprimento das legislações aplicáveis à matéria do direito do 
trabalho, inclusive o cumprimento de matérias relacionadas à inclusão social.

A Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, bem como, o Decreto Federal nº 9.579 de 22 
de novembro de 2018, prestigiam a inclusão social através da preparação e da inserção de jovens no mercado de 
trabalho ao determinar que as empresas reservem um percentual das vagas aos aprendizes.

No intuito de contemplar a Constituição Federal e cumprir com a lei infraconstitucional, deve imperar a 
exigência do cumprimento de tais leis nos contratos realizados pelo Estado com as empresas privadas. Portanto, as 
empresas que desejam contratar com o Estado do Paraná, suas Autarquias, Empresas Públicas e Fundações, deverão 
comprovar o cumprimento do ordenamento jurídico nacional. 

Neste sentido, cabe ao Poder Público, à iniciativa privada e à sociedade despenderem esforços no 
sentido de garantir a acessibilidade e o pleno exercício dos direitos dos deficientes e dos jovens aprendizes.

Por fim, tem-se por objetivo consolidar o cumprimento da legislação e implementar ações que façam 
cumprir as políticas de inclusão.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 19/07/2022, às 09:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 19/07/2022, às 10:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 567 e o 

código CRC 1C6F5B8B1D7A6BF
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INFORMAÇÃO Nº 5783/2022

 

 

Informo que o Autógrafo do Projeto de Lei n° 385/2019, de autoria do Deputado Soldado Fruet, foi 
encaminhado à Casa Civil através do protocolo integrado do Estado do Paraná, e-protocolo digital n° 19.252.521-7, no 
dia 20 de julho de 2022.

 

 

Curitiba, 22 de julho de 2022.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 22/07/2022, às 15:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5783 e o 

código CRC 1B6F5E8B5B1C4DB
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DESPACHO - DL Nº 3719/2022

 

Ciente;       

Após anotações, aguarde sanção ou veto do Governador.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/07/2022, às 18:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3719 e o 

código CRC 1D6E5C8A5D1C4FF
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Palácio Iguaçu – Curitiba, data da assinatura digital 
OF CEE/G 413/22 

 
 
e-Protocolo n.º 19.252.521-7 
 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 
  

Cumprimentando Vossa Excelência, e tendo em vista o 
contido no inciso VII do art. 87, combinado com §1.° do art. 71 da Constituição 
Estadual do Paraná, restituo o Projeto de Lei n.º 385/2019, que por decisão foi 
vetado integralmente. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
Governador do Estado 

 
 

 
 
 
 
 
 

Anexo 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
CURITIBA – PR 
 
 
CEE/LC/JC 
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10/08/2022 17:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e998ca4f1664a05e027bd340b0040164.



20a
9

Documento: OFGOV413_RestituI_VETOrev.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Massa Ratinho Junior em 11/08/2022 16:10.

Inserido ao protocolo 19.252.521-7 por: Barbara Oliveira Trindade em: 10/08/2022 17:12.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
e998ca4f1664a05e027bd340b0040164.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6097/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 385/2019, de autoria do Deputado Soldado Fruet, foi restituído pelo 
Poder Executivo, em razão do veto total. 

O projeto deve ser anexado a proposição de Veto n° 9/2022. 

 

 

Curitiba, 15 de agosto de 2022.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO
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DESPACHO - DL Nº 3949/2022

 

 

Ciente;

Após anotações, anexe-se o Veto 9/2022.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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